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de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 51, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 793, de 31 de julho de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto do mesmo
ano, que "Institui o Programa de Regularização Tributária Rural junto
à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de setembro de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos empreendimentos
hidrelétricos não interligados ao SIN e destinados à autoprodução,
cujas outorgas tenham sido prorrogadas nos termos deste Decreto, a
partir da data de efetiva interligação ao SIN.

Art. 2º Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica -
Aneel definir a metodologia para cálculo do valor do UBP, obser-
vadas as seguintes diretrizes:

I - atender aos princípios de razoabilidade e de viabilidade
técnica e econômica para a prorrogação das outorgas;

II - considerar os riscos e os tipos de exploração distintos,
tanto de autoprodução, como de produção para comercialização a
terceiros; e

III - considerar os custos com reinvestimento, tendo em vista
que, ao final da outorga, os bens vinculados serão revertidos ou
transferidos sem indenização.

Art. 3º A prorrogação deverá ser requerida pela conces-
sionária ou autorizatária, com antecedência mínima de sessenta me-
ses, contados da data final do contrato ou do ato de outorga.

§ 1º Na hipótese de o prazo remanescente da outorga ser
inferior a sessenta meses, contados da data de publicação deste De-
creto, a concessionária ou a autorizatária deverá requerer a pror-
rogação no prazo de até sessenta dias, contado da data de publicação
deste Decreto, ainda que tenha apresentado o requerimento em data
a n t e r i o r.

§ 2º O requerimento para prorrogação deverá ser dirigido à
Aneel, acompanhado de documentos comprobatórios atualizados de
regularidade fiscal, trabalhista e setorial, de qualificação jurídica, eco-
nômico-financeira e técnica da concessionária ou da autorizatária.

§ 3º O requerimento será encaminhado pela Aneel ao Mi-
nistério de Minas e Energia, instruído com manifestação quanto à
prorrogação requerida, acompanhada dos nomes dos Municípios de
localização do aproveitamento hidrelétrico e do valor do pagamento
pelo UBP, com antecedência mínima de sessenta dias, contados da
data limite para sua publicação.

Art. 4º A decisão do Ministério de Minas e Energia sobre a
prorrogação da outorga requerida será publicada juntamente ao valor
anual do UBP a ser pago à União, com antecedência mínima de dois
anos, contados do final do prazo da outorga.

Parágrafo único. Na hipótese de o prazo remanescente da
outorga ser inferior a dois anos, contado da data de publicação deste
Decreto, a decisão de trata o caput será publicada no prazo de até
sessenta dias, contado da data de recebimento da manifestação da
Aneel de que trata o § 3º do art. 3º.

Art. 5º Para prorrogação da outorga, o titular deverá ratificar
no Ministério de Minas e Energia o interesse quanto à prorrogação da
outorga no prazo máximo de trezentos e sessenta dias, contados da
data da decisão de que trata o art. 4º, acompanhado de documentos
comprobatórios atualizados de regularidade fiscal, trabalhista e se-
torial da concessionária ou da autorizatária, hipótese em que assumirá
automaticamente, de forma cumulativa, as obrigações relacionadas
nos § 2º a § 4º do art. 1º.

Parágrafo único. O descumprimento dos prazos estabelecidos
neste artigo implicará a impossibilidade da prorrogação da concessão
ou da autorização, a qualquer tempo.

Art. 6º O aproveitamento de potencial hidráulico de que trata
este Decreto cuja outorga não seja prorrogada será licitado ou extinto
na forma da legislação vigente.

§ 1º Caberá à Aneel informar ao Ministério de Minas e
Energia as condições das instalações vinculadas à outorga e a via-
bilidade da licitação do aproveitamento do potencial hidráulico vi-
sando à continuidade do serviço de geração de energia elétrica.

§ 2º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada
sem a reversão prévia dos bens vinculados à prestação do serviço.

Art. 7º Encerrado o prazo da outorga para aproveitamento de
potencial hidráulico de potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco
mil quilowatts), de que trata o § 9º do art. 1º da Lei nº 12.783, de
2013, aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995, hipótese em que caberá ao titular da outorga providenciar o
registro da usina na Aneel.

§ 1º Na hipótese de o empreendimento não ser registrado, o
titular da outorga deverá cumprir as determinações da Aneel, inclusive
quanto à necessidade de remoção da barragem e de recomposição do
curso d'água, e permanecerá responsável pelas instalações.

§ 2º Na eventualidade de o empreendimento hidrelétrico de
que trata o caput ser afetado por aproveitamento ótimo do curso
d'água, não caberá qualquer ônus ao poder concedente ou à Aneel.

Art. 8º No setor elétrico, o poder concedente é representado
pelo Ministério de Minas e Energia para os fins do disposto na Lei nº
12.783, de 2013, e neste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de setembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 352, de 21 de setembro de 2017. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei de conversão que, sancionado,
se transforma na Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017.

No- 353, de 21 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto do projeto de lei que Outorga o título de Patrono do Quadro de Ofi-
ciais Especialistas em Controle de Tráfego Aéreo da Aeronáutica ao Tenente-
Coronel Especialista em Controle de Tráfego Aéreo Aldo Augusto Voigt.

No- 354, de 21 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor do Senhor BRENO MEDEIROS, De-
sembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com sede em
Goiânia - GO; para compor o Tribunal Superior do Trabalho, na vaga des-
tinada a Desembargador, decorrente da aposentadoria do Ministro Antonio
José de Barros Levenhagen.

No- 355, de 21 de setembro de 2017. Proposta ao Senado Federal para que seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da Re-
pública Federativa do Brasil, entre o Município de Caxias do Sul, no Estado
do Rio Grande do Sul, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos
recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Desenvol-
vimento da Infraestrutura e Serviços Básicos de Caxias do Sul II - PDI II".

No- 356, de 21 de setembro de 2017. Proposta ao Senado Federal para que seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da Re-
pública Federativa do Brasil, entre o Município de Fortaleza, Estado do Ceará
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos des-
tinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Fortalecimento da In-
clusão Social e Redes de Atenção - PROREDES Fortaleza".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 31, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei
nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Presidente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 19, da Estrutura Regimental, aprovada pelo
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, combinado com o art. 12, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 49, de 31 de janeiro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 1 de fevereiro de 2017,
tendo em vista a decisão adotada em sua 675ª Reunião, realizada em 20 de
setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Referendar a PORTARIA/INCRA/P/Nº 523, de 05 de se-
tembro de 2017, publicada no DOU nº 172, de 06/09/2017, Seção 1, Pág. 02,
na qual delegou, ad referendum do Conselho Diretor, competência decisória
no âmbito da força-tarefa designada pela PORTARIA/INCRA/P/Nº 30, de
24/01/2017, para promover supervisão ocupacional no Projeto de Assenta-
mento Tapurah/Itanhangá.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 32, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Fe-
deral criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de 1970, alterado pela Lei
nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Presidente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 19, da Estrutura Regimental, aprovada pelo
Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, combinado com o art. 12, do
Regimento Interno, aprovado pela Portaria/INCRA/P/Nº 49, de 31 de janeiro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 1 de fevereiro de 2017,
tendo em vista a decisão adotada em sua 675ª Reunião, realizada em 20 de
setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Referendar a PORTARIA/INCRA/P/Nº 510, de 04 de se-
tembro de 2017, publicada no DOU nº 172, de 06/09/2017, Seção 1, Pág. 02,
na qual converteu, ad referendum do Conselho Diretor, a nomenclatura de
Planilha de Preços Referenciais para fins de titulação e regularização fun-
diária, aprovada na IN/INCRA/Nº 87/2017, para Pauta de Valores de Terra
Nua para fins de titulação e regularização fundiária.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA
Presidente do Conselho

DECRETO No- 9.158, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

Regulamenta a prorrogação das concessões
e das autorizações de geração de energia
hidrelétrica abrangidas pelo art. 2º da Lei
nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º As outorgas de concessão e autorização para apro-
veitamento de potencial hidráulico com capacidade instalada superior
a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e inferior ou igual a 50.000 kW
(cinquenta mil quilowatts) que não tenham sido prorrogadas ante-
riormente, que estavam em vigor em 18 de novembro de 2016 e cujo
empreendimento se encontre em operação poderão ser prorrogadas
uma vez por meio de requerimento, nos termos do art. 2º da Lei nº
12.783, de 11 de janeiro de 2013, e deste Decreto.

§ 1º O disposto neste Decreto também se aplica a:

I - outorgas para aproveitamento de potencial hidráulico com
capacidade instalada superior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e
inferior ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) que não
tenham sido prorrogadas anteriormente e tenham solicitado a pror-
rogação, nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, cujo empreendimento
se encontre em operação; e

II - outorgas para aproveitamento de potencial hidráulico
destinado à autoprodução de energia elétrica cujo empreendimento se
encontre em operação e não esteja interligado ao Sistema Interligado
Nacional - SIN, independentemente da potência da usina.

§ 2º A prorrogação será concedida pelo prazo de trinta anos,
contado a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo da
concessão ou da autorização, com as seguintes obrigações cumu-
lativas, contado da data de publicação do ato de prorrogação da
outorga ou do primeiro dia subsequente ao término do prazo da
concessão ou da autorização, o que ocorrer por último:

I - pagamento pelo Uso de Bem Público - UBP, em parcelas
mensais correspondentes a um doze avos do valor anual, até o final
da outorga;

II - recolhimento da Compensação Financeira pela Utilização
de Recursos Hídricos - CFURH, de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de
dezembro de 1989, revertida integralmente aos Municípios de lo-
calidade do aproveitamento, e limitada, para os aproveitamentos au-
torizados de potência superior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e
igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a cinquenta por
cento do valor calculado, conforme estabelecido no art. 17 da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998;

III - reversão dos bens vinculados ao final da concessão sem
indenização; e

IV - renúncia a eventuais direitos preexistentes que con-
trariem o disposto na Lei nº 12.783, de 2013.

§ 3º A partir da prorrogação da outorga, o excedente de
energia elétrica produzida pelo empreendimento hidrelétrico desti-
nado à autoprodução e não consumido por unidades consumidoras do
titular da concessão será obrigatoriamente liquidado no mercado de
curto prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD, vedada a
comercialização.

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.
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